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cas a termo resolutivo certo com a Licenciada Tânia Barbosa dos 
Reis, na categoria de Assistente Convidada, em regime de tempo 
parcial a 45 %, para a Escola Superior de Saúde da Universidade 
do Algarve, no período de 4 de março de 2019 a 3 de maio de 
2019, auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1, ín-
dice 100 da tabela remuneratória dos docentes do ensino superior 
politécnico.

06/06/2019. — O Administrador, António Cabecinha.
312369254 

 Contrato (extrato) n.º 315/2019
Por despacho de 4 de março de 2019 do Reitor da Universidade 

do Algarve, foi autorizado o contrato de trabalho em funções pú-
blicas a termo resolutivo certo com a Mestre Maria José da Silva 
Gonçalves na categoria de assistente convidada, em regime de acu-
mulação a 45 %, para a Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 
da Universidade do Algarve, no período de 4 de março de 2019 a 
3 de setembro de 2019, auferindo o vencimento correspondente ao 
escalão 1, índice 140 da tabela remuneratória dos docentes do ensino 
superior universitário.

6 de junho de 2019. — O Administrador, António Cabecinha.
312366792 

 Contrato (extrato) n.º 316/2019
Por despacho de 31 de agosto de 2018 do Reitor da Universidade 

do Algarve foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo com o Licenciado Ricardo Daniel Flôxo de 
Jesus, na categoria de assistente convidado, em regime de tempo par-
cial a 57,5 %, para a Escola Superior de Educação e Comunicação da 
Universidade do Algarve, no período de 1 de setembro de 2018 a 31 de 
agosto de 2019, auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1, 
índice 100 da tabela remuneratória dos docentes do ensino superior 
politécnico.

6 de junho de 2019. — O Administrador, António Cabecinha.
312367067 

 Contrato (extrato) n.º 317/2019
Por despacho de 16 de maio de 2018 do Reitor da Universidade do 

Algarve foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo com o Mestre António Manuel Pereira Pêgas, 
na categoria de assistente convidado, em regime de acumulação a 
20 %, para o Departamento de Ciências Biomédicas e Medicina da 
Universidade do Algarve, no período de 30 de junho de 2018 a 29 de 
junho de 2019, auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1, 
índice 140 da tabela remuneratória dos docentes do ensino superior 
universitário.

7 de junho de 2019. — O Administrador, António Cabecinha.
312366776 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Aviso n.º 11030/2019
Nos termos do artigo 100.º, n.º 3, alínea c) e artigo 101.º, ambos do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, avisam -se os interessados de que se encontra 
em consulta pública, no endereço de internet:

http://www.ua.pt/normasenquadradoras/

o Projeto de Regulamento da Unidade Curricular Dissertação/Projeto/
Estágio dos Cursos de Mestrado do Instituto Superior de Contabilidade 
e Administração da Universidade de Aveiro.

Os interessados devem dirigir as suas sugestões ao Reitor da Univer-
sidade de Aveiro, por escrito, no prazo de 30 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso, através do endereço de correio eletrónico: 
adm -consulta.publica@ua.pt ou do endereço postal: Administração, 
Edifício Central e da Reitoria, Campus Universitário de Santiago, Uni-
versidade de Aveiro, 3810 -193 Aveiro.

30 de maio de 2019. — O Reitor, Professor Doutor Paulo Jorge dos 
Santos Gonçalves Ferreira.

312365999 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Belas-Artes

Despacho n.º 6173/2019
Por despacho de 20 de novembro de 2018, do Presidente cessante, 

Professor Doutor Vitor dos Reis, no uso de delegação de competências, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 171, de 5 de setembro 
de 2014:

Doutora Susana de Sousa Dias de Macedo — Celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, como Professora 
Auxiliar, da Carreira Docente Universitária, da Faculdade de Belas -Artes 
da Universidade de Lisboa, com efeitos a partir de 12 de abril de 2019, 
posicionada no escalão 1/índice 195.

29 de maio de 2019. — O Presidente, Prof. Doutor Fernando António 
Baptista Pereira.

312367318 

 Despacho n.º 6174/2019
Por despacho de 30 de outubro de 2018, do Presidente cessante, 

Professor Doutor Vitor dos Reis, no uso de delegação de competências, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 171, de 5 de setembro 
de 2014:

Doutor João Miguel Pereira Correia Pais — Celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, como Professor 
Auxiliar, da Carreira Docente Universitária, da Faculdade de Belas -Artes 
da Universidade de Lisboa, com efeitos a partir de 29 de abril de 2019, 
posicionado no escalão 1/ índice 195.

29 de maio de 2019. — O Presidente, Prof. Doutor Fernando António 
Baptista Pereira.

312367497 

 Faculdade de Ciências

Aviso n.º 11031/2019

Abertura de procedimento concursal de seleção internacional 
para a contratação de doutorado(a), ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, e legislação complementar.
1 — Após parecer favorável do Conselho Científico da Faculdade 

de Ciências da Universidade de Lisboa (FCUL), em reunião de 03 de 
abril de 2019, e por meu despacho de 29 de maio de 2019, procede -se à 
abertura de concurso de seleção internacional para 1 posto de trabalho 
de doutorado(a) para o exercício de atividades de investigação cientí-
fica nas áreas científicas de Ciência e Tecnologia da Programação e 
de Metodologias da Computação, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, pelo prazo de três anos, 
com vista ao desenvolvimento de projetos científicos cujos requisitos 
específicos se passam a enumerar de seguida: 

Referência do concurso: 2877
Área de Doutoramento: Informática (Ciências da Computação)
Requisitos Específicos: Tecnologia da Língua Portuguesa, Processa-

mento de Linguagem Natural, Compreensão de Linguagem Humana e 
Interação em Linguagem Natural, focada no desenvolvimento de fer-
ramentas e de conjuntos de dados para o processamento computacional 
da língua portuguesa.

2 — Legislação aplicável:
a) Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, que aprova um regime 

de contratação de doutorados destinado a estimular o emprego científico 
e tecnológico em todas as áreas do conhecimento (RJEC), na redação 
que lhe foi conferida pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, tendo ainda 
em consideração o disposto no Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, 
de 29 de dezembro.

b) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e respetivas alterações (LTFP).

3 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC, o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente do Júri — Doutor Luís Manuel Pinto da Rocha Afonso 
Carriço, Professor Catedrático do Departamento de Informática (DI) 
e Diretor da FCUL.
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Vogais:
Doutor António Manuel Horta Branco, Professor Associado com Agrega-

ção do Departamento de Informática (DI), Coordenador do Grupo de Fala 
e Linguagem Natural (NLX) e Diretor Geral da infraestrutura de investi-
gação PORTULAN/CLARIN para a Ciência e Tecnologia da Linguagem;

Doutor Francisco José Moreira Couto, Professor Associado com 
Agregação e Presidente do Departamento de Informática (DI);

Doutor João Carlos Balsa da Silva, Professor Auxiliar do Departa-
mento de Informática (DI).

4 — O local de trabalho situa -se na FCUL, sita ao Campo Grande, 
1749 -016 Lisboa, e/ou noutros locais necessários ao desenvolvimento 
das atividades de investigação, de acordo com as indicações aprovadas 
pela Direção da FCUL.

5 — A remuneração mensal a atribuir é a prevista no n.º 1 do artigo 2.º 
do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro, correspon-
dente ao nível 33 da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, 31 de dezembro, sendo de 2.128,34 € (dois mil cento 
e vinte e oito euros e trinta e quatro cêntimos).

6 — O contrato correspondente é celebrado pelo prazo de 3 anos 
automaticamente renováveis por períodos de um ano até à duração 
máxima de 6 anos, salvo se:

a) O Conselho Científico da FCUL propuser a sua cessação com 
fundamento em avaliação desfavorável do trabalho desenvolvido pelo 
doutorado, realizada nos termos do regulamento em vigor, a qual deve 
ser comunicada ao interessado até 90 dias antes do termo do contrato 
inicial ou da renovação em curso;

b) Por aplicação de qualquer das causas de extinção constantes no 
artigo 289.º da LTFP;

c) O empregador público, ou o trabalhador, comuniquem por escrito, 
até 30 dias antes do termo do contrato ou da renovação em curso, a 
vontade de o não renovar, com a consequente caducidade do contrato 
de trabalho a termo resolutivo certo celebrado na sequência do presente 
procedimento concursal.

7 — Ao concurso podem ser opositores candidatos nacionais, estran-
geiros e apátridas que sejam titulares do grau de doutor, em ramo de 
conhecimento ou especialidade que abranja as áreas científicas a que 
concorre, bem como aqueles a quem foi concedido o reconhecimento 
daquele grau a idêntico grau concedido por instituição de ensino superior 
portuguesa, em conformidade com o Decreto -Lei n.º 66/2018, de 16 de 
agosto, e sejam ainda detentores(as) de um currículo científico e profis-
sional que revele um perfil adequado à atividade a desenvolver.

7.1 — O reconhecimento do grau de doutor, em conformidade com 
o Decreto -Lei n.º 66/2018, de 16 de agosto, deverá ser obtido até à data 
limite que será concedida ao candidato, selecionado para ocupar o posto 
de trabalho a concurso, para proceder à entrega da documentação que 
comprova que este reúne os requisitos de admissão a concurso, sendo 
consequentemente elegível para celebrar o respetivo contrato de trabalho 
em funções públicas.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas ao presente concurso, com a referência 2877, 

deverão ser entregues obrigatoriamente, sob pena de exclusão, através 
da plataforma de concursos da FCUL, disponível em:

https://ciencias.ulisboa.pt/dl57

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico, nem 
por qualquer outro meio.

8.2 — As candidaturas, sob pena de exclusão, devem ser obrigato-
riamente instruídas com os documentos a seguir indicados, incluindo 
os comprovativos das condições previstas no ponto 7 para admissão a 
este concurso:

a) Requerimento de Candidatura — Declarações, integralmente pre-
enchido, datado e assinado, de acordo com o formulário de utilização 
obrigatória, disponível em:

https://ciencias.ulisboa.pt/dl57

b) Fotocópia do Certificado de Habilitações ou do Diploma referente 
à titularidade do grau de Doutor;

c) Curriculum vitae (CV) do candidato, detalhado e estruturado de 
acordo com os itens dos pontos 12 e 14 do presente Aviso;

d) Projeto científico (o projeto científico deve conter um máximo de 
25000 carateres, incluindo espaços), que incida sobre as áreas científicas 
e requisitos específicos definidos no presente concurso, contemplando 
os seguintes itens:

Sinopse;
Enquadramento na missão da FCUL e nos objetivos estratégicos do 

Grupo de Fala e Linguagem Natural (NLX);

Plano de investigação e métodos (a 3 e a 6 anos);
Resultados e impacto esperados;
Indicadores previstos (a 3 e a 6 anos) considerando os itens dos 

pontos 14.1 a 14.4 do presente Aviso;

e) Exemplares das publicações/trabalhos que o candidato considere 
mais representativos/relevantes, até um máximo de cinco;

f) Outros documentos, de caráter facultativo, que o candidato justifique 
serem pertinentes para a análise da sua candidatura.

8.3 — Os documentos referidos nas alíneas a) a f) do ponto 8.2. 
devem ser submetidos por via eletrónica, através da plataforma exis-
tente na página de internet da Faculdade de Ciências, até ao último 
dia do prazo de submissão de candidaturas ao concurso, o qual se fixa 
em 30 dias úteis após publicação deste Aviso no Diário da República, 
contados a partir do dia útil seguinte ao da sua publicação, plataforma 
disponível em:

https://ciencias.ulisboa.pt/dl57

O presente aviso é ainda publicado na Bolsa de Emprego Público e 
nos sítios na internet da instituição contratante e da Fundação para a 
Ciência e a Tecnologia (FCT), nas línguas portuguesa e inglesa.

8.4 — A candidatura e os documentos podem ser apresentados em 
português ou inglês, sem embargo de poder o Presidente do Júri, caso 
dele faça parte um membro que não domine a língua portuguesa, exigir 
que, num prazo razoável, o candidato proceda à tradução para inglês de 
um documento antes por si apresentado em português.

9 — Por decisão do Diretor da FCUL não são admitidos a concurso 
os candidatos que não cumprirem o disposto no ponto 8, sendo liminar-
mente excluídos os candidatos que não submetam na sua candidatura 
os documentos referidos nas alíneas a), b), c) e d) do ponto 8.2, ou 
que os apresentem de forma ilegível, incorretamente preenchidos, ou 
inválidos. Assiste ainda ao Diretor, a faculdade de exigir a qualquer 
candidato, em caso de dúvida e para efeitos da sua admissão a con-
curso, a apresentação de documentos comprovativos das respetivas 
declarações.

10 — Aprovação em mérito absoluto:
10.1 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mé-

rito absoluto, por votação nominal justificada onde não são admitidas 
abstenções.

10.2 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que 
obtenha voto favorável de mais de metade dos membros do júri vo-
tantes.

10.3 — Serão aprovados em mérito absoluto os candidatos que tenham 
um percurso científico e curricular relevante para as áreas científicas e 
requisitos específicos definidos no presente concurso e tendo em conta 
a sua adequação aos critérios adicionais identificados em 14.5.

10.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto pode 
ainda ser fundamentado com o incumprimento da seguinte circuns-
tância: de o Projeto Científico elaborado pelo candidato se mostrar 
como claramente insuficiente e desenquadrado das áreas científicas 
e requisitos específicos definidos no presente concurso, enfermando 
de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho anterior 
do candidato.

11 — Nos termos do artigo 5.º do RJEC a seleção realiza -se através 
da avaliação do percurso científico e curricular dos candidatos.

12 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade:

a) Da produção científica, tecnológica e cultural ou artística dos 
últimos cinco anos considerada mais relevante pelo candidato;

b) Das atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
desenvolvidas nos últimos cinco anos e consideradas de maior impacto 
pelo candidato;

c) Das atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto da 
promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo candidato;

d) Das atividades de gestão de programas de ciência, tecnologia e 
inovação, ou da experiência na observação e monitorização do sistema 
científico e tecnológico ou do ensino superior, em Portugal ou no es-
trangeiro.

13 — O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do candidato, quando fundamentado 
e comprovado documentalmente em suspensão da atividade científica 
por razões socialmente protegidas, nomeadamente, por motivos de 
licença de parentalidade, doença grave prolongada, e outras situações 
de indisponibilidade para o trabalho legalmente tuteladas.

14 — São critérios de avaliação os constantes do presente nú-
mero, com a faculdade constante do ponto 14.5., e dando particular 
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relevância ao curriculum vitae e às contribuições consideradas de 
maior relevância pelo candidato:

14.1 — Qualidade da produção científica, tecnológica, cultural ou 
artística dos últimos 5 anos considerada mais relevante pelo candidato, 
e relevante para o projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de 
ponderação de 85 % considerando:

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capí-
tulos de livros, artigos em revistas científicas e em atas de conferências 
internacionais de que o candidato foi autor ou coautor, considerando:

A sua natureza;
O seu impacto;
O nível científico/tecnológico e a inovação;
A diversidade e a multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do 

conhecimento.
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato 

como mais representativos, nomeadamente no que respeita à sua con-
tribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas científicas do 
presente concurso.

ii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em 
conta a participação e coordenação de iniciativas pelo candidato que 
tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais 
de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iii) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâ-
metro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos 

científicos;
Realização de palestras convidadas em reuniões científicas ou noutras 

instituições;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão 

competitiva e outras distinções similares.

iv) Autoria e coautoria de patentes, modelos e desenhos industriais, 
levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, nível 
tecnológico e os resultados obtidos.

v) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que 
tem em conta a participação e coordenação de projetos científicos pelo 
candidato, sujeitos a concurso numa base competitiva, considerando:

O âmbito territorial e sua dimensão;
O nível tecnológico e a importância das contribuições;
A inovação e a diversidade.

vi) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta 
a capacidade de coordenação e liderança de equipas de investigação 
demonstrada pelo candidato.

vii) Acompanhamento e orientação de estudantes, estagiários e bolseiros 
de investigação: parâmetro que tem em conta a orientação de alunos de 
doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, estagi-
ários e bolseiros de investigação levando em linha de conta o número, a 
qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, 
teses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo 
especialmente os trabalhos premiados e o reconhecimento internacional.

14.2 — Atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
desenvolvidas nos últimos 5 anos e consideradas de maior impacto pelo 
candidato, e relevante para o projeto a desenvolver, a que foi dado um 
fator de ponderação de 5 % considerando:

i) Ações de formação profissional e formação ao longo da vida: 
parâmetro que tem em conta a participação e coordenação de ações de 
formação tecnológica dirigidas a cidadãos, a empresas e ao setor público, 
tendo em consideração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os 
resultados alcançados.

ii) Prestação de serviços e consultoria integrada na missão institu-
cional: parâmetro que tem em conta a participação em atividades que 
envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração 
o tipo de participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecno-
lógica e a inovação.

iii) Conceção, projeto e produção de realizações científicas: parâmetro 
que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências 
profissionais relevantes.

14.3 — Das atividades de extensão e de disseminação do conheci-
mento desenvolvidas nos últimos 5 anos, designadamente no contexto 
da promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 

relevância pelo candidato, e relevante para o projeto a desenvolver, a 
que foi dado um fator de ponderação de 5 % considerando:

i) Propriedade industrial e intelectual;
ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a 

participação na elaboração de projetos legislativos e de normas levando 
em consideração a sua natureza, a abrangência territorial e o nível 
tecnológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que 
tem em conta os artigos em revistas e conferências nacionais e outras 
publicações de divulgação científica e tecnológica, atendendo ao seu 
impacto profissional e social.

iv) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que 
tem em conta a participação e coordenação de iniciativas de divulga-
ção científica e tecnológica e levando em consideração a natureza e os 
resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de con-
gressos e conferências;

Da comunicação social;
Das empresas e do setor público;
Do público em geral.

14.4 — Contribuição em atividades de gestão de programas de ciência, 
tecnologia e inovação, ou da experiência na observação e monitorização 
do sistema científico e tecnológico ou do ensino superior, em Portugal 
ou no estrangeiro, e relevante para o projeto a desenvolver, a que foi 
dado um fator de ponderação de 5 % considerando:

i) Cargos em órgãos da universidade, da escola, ou da unidade de 
investigação: parâmetro que tem em consideração a natureza e a res-
ponsabilidade do cargo.

ii) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos 
em organizações científicas nacionais e internacionais.

14.5 — Na ponderação dos critérios de avaliação elencados nos nú-
meros 14.1 a 14.4, cada membro do júri deve considerar os seguintes 
parâmetros adicionais, nas seguintes condições: relevância e qualidade 
do projeto científico proposto pelo candidato, visando o desenvolvimento 
do programa estratégico da FCUL e do Grupo de Fala e Linguagem 
Natural (NLX).

15 — O Júri, sempre que entenda necessário, pode solicitar ao can-
didato a apresentação de documentos adicionais comprovativos das 
declarações do candidato, que sejam relevantes para a análise e classi-
ficação da sua candidatura.

16 — Classificação dos candidatos:
16.1 — Cada membro do júri atribuiu uma classificação a cada um dos 

candidatos em cada critério de avaliação, numa escala de 0 a 5 pontos, 
procedendo à ordenação dos candidatos em função da respetiva clas-
sificação final constituída pelo somatório das classificações parciais 
atribuídas em cada critério de avaliação, e tendo em consideração a 
ponderação atribuída a cada parâmetro.

16.2 — Os candidatos são ordenados através da aplicação da meto-
dologia de ordenação prevista nos n.os 3 e seguintes do artigo 20.º do 
Regulamento Geral de Concursos para Recrutamento de Professores 
Catedráticos, Associados e Auxiliares da Universidade de Lisboa, pu-
blicado pelo Despacho n.º 2307/2015, de 5 de março.

16.3 — O júri delibera por maioria absoluta, não sendo permitidas 
abstenções.

16.4 — A classificação final de cada candidato é a que corres-
ponde à sua ordenação resultante da aplicação do método referido no 
ponto 16.2.

17 — Das reuniões do júri são lavradas atas, que contêm um resumo 
do que nelas houver ocorrido, bem como os votos emitidos por cada um 
dos membros e respetiva fundamentação, sendo facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

18 — A deliberação final do Júri é homologada pelo Diretor da FCUL, 
cabendo -lhe também a autorização para a celebração do respetivo contrato.

19 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

20 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como a lista 
de classificação final do presente concurso são afixadas nas instalações 
da FCUL, na morada suprarreferida, sendo os candidatos notificados 
por e -mail, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, sem 
prejuízo do disposto nos artigos 110.º a 114.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

21 — Audiência Prévia e prazo para a Decisão Final: Após notificados, 
os candidatos têm 10 dias úteis para se pronunciar. No prazo de 90 dias, 
contados a partir da data limite para a apresentação das candidaturas, 
são proferidas as decisões finais do júri.

22 — O presente concurso destina -se, exclusivamente, ao preenchi-
mento da vaga indicada podendo ser feito cessar até a homologação da 
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lista de ordenação final dos candidatos e caducando com a respetiva 
ocupação do posto de trabalho em oferta.

23 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso: A FCUL 
promove ativamente uma política de não discriminação e de igualdade 
de acesso, pelo que nenhum candidato/a pode ser privilegiado/a, bene-
ficiado/a, prejudicado/a ou privado/a de qualquer direito ou isento/a de 
qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, 
instrução, origem ou condição social, património genético, capacidade 
de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem 
étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas 
ou ideológicas e filiação sindical.

24 — A celebração do contrato decorrente do presente concurso, está 
condicionada à cobertura dos encargos, dele decorrentes, por parte dos 
Projetos de Investigação do Grupo de Fala e Linguagem Natural (NLX).

31 de maio de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Luís Manuel Pinto 
da Rocha Afonso Carriço.

312368744 

 Despacho n.º 6175/2019
Nos termos das competências delegadas no Presidente do Conselho 

Científico da Faculdade pelo ponto 3.2 do Despacho n.º 5011/2019, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 96, de 20 de maio, sub-
delego a presidência do júri do reconhecimento de nível de habilitações 
estrangeiras requerido por Arthur Henrique Pezzo Kmit, na Doutora 
Amélia Pilar Grases dos Santos Silva Rauter, Professora Catedrática, 
na qualidade de Presidente do Departamento de Química e Bioquímica 
da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura, 
considerando -se ratificados todos os atos praticados ao seu abrigo desde 
essa data.

5 de junho de 2019. — O Presidente do Conselho Científico da Facul-
dade de Ciências da Universidade de Lisboa, Luís Manuel Carriço.

312369927 

 Edital n.º 811/2019
Faz -se saber que, perante a Faculdade de Ciências da Universidade 

de Lisboa (FCUL), pelo prazo de trinta dias úteis, a contar do dia útil 
imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da República, 
está aberto concurso documental internacional para recrutamento na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de 1 (um) posto 
de trabalho de Professor Catedrático, na área disciplinar de Ecologia, 
da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, nos termos dos 
artigos 37.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Uni-
versitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado 
por ECDU), e demais legislação aplicável, designadamente o Despacho 
n.º 2307/2015, que publicou o Regulamento Geral de Concursos para 
recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da 
Universidade de Lisboa, no Diário da República, 2.ª série, n.º 45, de 
5 de março (abreviadamente designado por RegULisboa), e do Des-
pacho n.º 7999/2017, que publicou o Regulamento de Concursos para 
o recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da 
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 177, de 13 de setembro (abreviadamente designado 
por RegFCUL).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de, nos concursos de ingresso 
e acesso, se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.”. Neste sentido, termos como “candidato”, “selecionado”, 
“recrutado”, “provido”, “autor”, “professor”, de entre outros que se 
referiram às pessoas que se candidatam ao concurso, não são usados, 
neste Edital, para referir o género das mesmas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado/a, bene-
ficiado/a, prejudicado/a ou privado/a de qualquer direito ou isento/a 
de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, 
instrução, origem ou condição social, património genético, capacidade 
de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem 
étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas 
ou ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais 
legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do RegULisboa, 
observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização
O presente concurso foi aberto por despacho do Reitor da Universidade 

de Lisboa, Prof. Doutor António Cruz Serra, de 29 de maio de 2019, 
proferido depois de confirmada a existência de adequado cabimento 
orçamental e de que o posto de trabalho a concurso se encontra previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal docente da Faculdade.

II — Local de trabalho
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, sita no Campo 

Grande, 1749 -016 Lisboa.
III — Requisitos de admissão ao concurso
1) Ser titular do grau de doutor, atribuído há mais de cinco anos, 

contados da data limite para a entrega das candidaturas, e do título de 
agregado, nos termos do artigo 40.º do ECDU.

1.1) Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deverão 
possuir equivalência ou o reconhecimento ou o registo daquele grau a 
idêntico grau concedido por universidade portuguesa.

1.2) Os candidatos que ainda não detenham a equivalência ou o 
reconhecimento ou o registo do grau, deverão solicitar o reconhe-
cimento do grau de doutor, em conformidade com o Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto, devendo este reconhecimento ser obtido 
até à data limite que será concedida ao candidato, selecionado para 
ocupar o posto de trabalho, para proceder à entrega da documentação 
que comprova que este reúne os requisitos de admissão a concurso, 
sendo consequentemente elegível para celebrar o respetivo contrato 
de trabalho em funções públicas.

2) Possuir bons conhecimentos da língua portuguesa escrita e 
falada.

Os candidatos de nacionalidade estrangeira, exceto os de países de 
língua oficial portuguesa, devem, no ato de candidatura, apresentar uma 
declaração sob compromisso de honra que os obrigue a demonstrar, no 
prazo de um ano após a assinatura de um eventual contrato, um nível 
de conhecimento de língua portuguesa (escrita e falada) que permita a 
atribuição de serviço docente, sem quaisquer limitações de comunicação 
em português com os estudantes.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas, a admissão 

em mérito absoluto dos candidatos dependerá da posse de um currículo 
global que o júri considere revelador de mérito científico, capacidade de 
investigação e valor da atividade pedagógica já desenvolvida, compa-
tíveis com a área disciplinar em que é aberto o concurso, e adequados 
à categoria de Professor Catedrático.

Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que seja apro-
vado por maioria absoluta dos membros votantes do júri, em votação 
nominal justificada, onde não são admitidas abstenções.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva 
ponderação e sistema de valoração final

Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em 
mérito absoluto, passa -se à sua ordenação em mérito relativo, com 
base nos critérios de seriação, respetiva ponderação e sistema de va-
loração final identificados abaixo, de acordo com o estabelecido no 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, no n.º 4 do artigo 5.º e no artigo 11.º 
do RegULisboa, e nos artigos 8.º e 9.º do RegFCUL. A avaliação do 
mérito relativo dos candidatos com vista à sua seriação, será baseada 
na soma ponderada das pontuações atribuídas aos parâmetros de ava-
liação discriminados em seguida, numa escala de 0 -100 (sendo 0 o 
mínimo e 100 o máximo).

Os parâmetros de avaliação dos candidatos tomam em consideração 
as atividades desenvolvidas pelo candidato nas vertentes de Ensino, de 
Investigação e de Outras Atividades, bem como o Projeto Científico. 
As componentes de avaliação atrás referidas devem ser compatíveis com 
a área disciplinar em que é aberto o concurso, e adequadas à categoria 
de Professor Catedrático.

A cada uma das vertentes é atribuída a seguinte repartição global de 
ponderação:

A) Vertente de Ensino — 25 %;
B) Vertente de Investigação — 50 %;
C) Vertente de Outras Atividades — 15 %;
D) Mérito do projeto científico que o candidato se proponha de-

senvolver na área disciplinar para que foi aberto o concurso — 10 %.

Em cada uma das vertentes serão avaliados os parâmetros que se 
discriminam em seguida:

A) Vertente de Ensino (25 %)
Cada membro do júri deverá atribuir uma ponderação a cada Parâ-

metro, a qual será a mesma para todos os candidatos.


